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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002-07/2023

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUAJERU-BA,  ATRAVÉS  DO  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA
CARMIM DOS SANTOS LEAL -  MEI
NOS TERMOS ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14,
através do  Fundo Municipal de Saúde com sede na  Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de
Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato denominado CONTRATANTE, neste ato
representada pelo o Sr. Jilvan Teixeira Ribeiro, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 09.074.050-53,
expedida pela SSP/BA, CPF nº 037.924.975-81, residente e domiciliado no Povoado Sangue Suga,  nº 98, Apt. 1º
Andar, zona Rural do Município de Guajeru, Bahia, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE), Érica Leal Cangussu, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade nº 11.164.757-
66, expedida pela SSP/BA e cadastrada no CPF sob o nº 033.459.115-58, residente e domiciliada na Rua Clemente
Soares, Centro na cidade de Guajeru, Bahia, neste ato denominada  CONTRATANTE,  e do outro lado a empresa
CARMIM DOS SANTOS LEAL - MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 49.334.350/0001-83,
com sede na  Praça Sebastião da S. Coutinho, S/N, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, representada neste ato por
Carmim dos Santos Leal, brasileiro, casado, microempreendedor, com registro de carteira Nacional de Habilitação  nº
01.292.137.919, expedida pela DETRAN/BA e cadastro no CPF nº  500.008.615-53,  residente e domiciliado na Rua
Sebastião da S. Coutinho, S/N, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, doravante denominada  CONTRATADA,  com
base nos termos da Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no  Pregão Eletrônico nº  010/2023, resolvem
celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços de Transportes de Pacientes
em Tratamento Fora do Domicilio (TFD) em Municípios circunvizinhos, conforme especificações constantes no
Edital da Licitação na Modalidade  Pregão Eletrônico nº  010/2023 com seus Anexos e no Termo de Referência em
anexo.

1.2  - A contratação dos SERVIÇOS submete-se à Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
ulteriores alterações.

1.3 - A presente contratação está sendo formalizada de forma direta, por Modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2023,
com base no, do art. 11, da Lei nº 10.520/02.

1.4  -  A Contratada  ficará  obrigada a  aceitar,  nas mesmas condições  deste  contrato,  acréscimos ou supressões  na
prestação de serviços objeto do presente contrato, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações.

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - Os pagamentos, objeto deste contrato, serão efetuados diretamente à Contratada ou representante legal, através da
Tesouraria Municipal, conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Dotação Orçamentária:
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Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.007 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Projeto/Atividade: 2.153 – Manutenção do Programa T.F.D 
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com Locomoção
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

III - CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E VALORES 

3.1 - O Preço Global para execução dos serviços é de  R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)  de forma parcelada
conforme  medição  nas  datas  finais  de  cada  período  de  aferição  mensal,  incluindo-se  na  mensuração  os  serviços
executados ou quaisquer tarefas mensuráveis, aplicando-se aos mesmos, os preços unitários constante da Proposta de
Preços aprovada.

3.2 - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final de cada período de aferição dos
serviços,  quando deverão  ser  apresentados  os respectivos documentos de medição e  faturamento  que deverão  ser
aceitos ou não, em 48 (quarenta e oito) horas, pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba.

3.3 - A Prefeitura Municipal de  Guajeru-Ba pagará à contratada, pelos serviços efetivamente executados, os preços
integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e atualização financeira e a ocorrência de
imprevistos.  Em  havendo  adiantamento  de  recursos,  por  interesse  público,  este  deverá  ser  respaldado  na  sua
integralidade por carta de fiança bancária.

3.4 - O pagamento será efetuado com base na apresentação de Nota Fiscal, em 02 (duas) vias, após o devido atestado
de realização dos serviços pela Contratada à Contratante e que constituem objeto do presente ajuste.

3.5 - O pagamento será efetuado com base na apresentação de Nota Fiscal, em 02 (duas) vias, após o devido atestado
de realização dos serviços pela Contratada à Contratante e que constituem objeto do presente ajuste.

3.5.1 - A Contratada deverá realizar os serviços com base nos custos previstos em sua proposta de preços final e
deverá  encaminhar  junto  a  nota  fiscal  a  planilha  detalhada  de  custos  dos  serviços  prestados  no  período  e  a
comprovação do cumprimento de todas as obrigações pertinentes e ainda anexar à fatura os seguintes documentos:

a) Toda a Documentação de Licenciamento e de vistorias realizadas previamente pelo DETRAN
devendo os veículos possuir placas de aluguel. (exceto quando se tratar de máquinas pesadas,
que deverá ser apresentado a Nota Fiscal de aquisição da máquina).

b) Contrato(s)  assinado(s)  com  os(as)  proprietários(as)  do(s)  veículo(s)/máquina(s)  ou  prova  de
vínculo entre a licitante e o proprietário do veículo, devendo estes contratos/prova de vínculo estar
com reconhecimento de firmas das assinaturas, e acompanhado dos documentos de identificação
do(a) proprietário(a) do veículo (RG, CPF, Comprovante de Residência), bem como Declaração
firmada sob penas da lei, emitida pelo proprietário do veículo informando sobre a inclusão de seu
veículo na prestação dos serviços; Obs.: somente quanto o veículo não for de propriedade da licitante.

c) Carteira  Nacional  de  Habilitação  Definitiva   CNH  com  categoria  do(s)  motorista(s)  do  veículo
conforme porte do veículo e exigência da legislação para os itens em que a responsabilidade da
contratação do motorista/operador é por conto da contratada. No caso de Operadores de Máquinas
Pesadas deve apresentar certificados de treinamentos na operação da respectiva máquina.

3.6 - Após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, com base nesse cronograma de licitação
será ajustado um Cronograma de Execução de acordo com a Programação Física e Financeira existente na ocasião,
devendo,  porém,  os  serviços  serem executados  de  acordo  com o  prazo  especificado  no  Edital,  e  suas  eventuais
prorrogações devidamente justificadas e aprovadas.

http://www.detran.ba.gov.br/carteira-nacional-de-habilitacao-definitiva
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3.7 -  Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de
impostos, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  salários  e  quaisquer  outros encargos necessários  à  perfeita  execução  do objeto  desta
licitação.

3.8  - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente
devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não
será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1 - Este contrato será celebrado com duração até 31/12/2023 com vigência contada da data de sua assinatura e poderá
ser prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na legislação vigente, limitada a 60 (sessenta)
meses, conforme Lei nº 8.666/93.

4.2 - Os preços poderão ser reajustados, em suas eventuais prorrogações, desde que já tenha decorrido no mínimo 12
(doze) meses. 

V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) A CONTRATADA deverá apresentar as Notas Fiscais / Faturas em no mínimo em 02 (duas) vias, e serão
separadas conforme requisições emitidas pelo Departamento de Compras até 02 (dois) dias úteis antes da data
do pagamento;

b) A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, os representantes legal e
técnico, devidamente credenciados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo
aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante de
ligação  entre  a  CONTRATANTE e  a  CONTRATADA.  A  qualquer  substituição  do  gestor  contratual,  a
CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03
(três) dias corridos;

c) A  CONTRATADA  será  legal  e  financeiramente  responsável  por  todas  as  obrigações  e  compromissos
contraídos  com  terceiros,  para  a  execução  deste  Contrato,  bem  como,  pelos  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a
qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

d) A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou
a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste
Contrato, diretamente, por seus propostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade,
a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos;

e) A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução dos serviços, objeto deste Contrato, bem
como também dos eventualmente executados por seus subcontratados;

f) A  CONTRATADA  obriga-se  a  recompor  todo  e  qualquer  serviço  condenado  pela  Fiscalização  da
CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final.

A CONTRATADA ainda deverá:

a) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento
pela Contratante;

b) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e prepostos, quando
nas dependências Contratante, ou em qualquer outro local onde estejam prestando os serviços objeto desta
licitação, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a legislação em vigor;

c) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução dos serviços objeto da
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licitação, mesmo que para isso outra solução não prevista neste, tenha que ser apresentada, para aprovação e
implementação, sem ônus adicionais para a Contratante;

d) Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  com  impostos,  seguros,  taxas,  tributos,  incidências  fiscais  e
contribuições  de  qualquer  natureza  ou  espécie,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  salários  e
quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto desta licitação;

e) Apresentar os profissionais alocados na prestação dos serviços com pontualidade, devidamente identificados e
uniformizados;

f) Pagar, pontualmente, aos seus fornecedores, o valor dos recursos materiais e serviços disponibilizados nos
Fóruns,  ficando  estabelecido  que  a  Contratante  não  responde  solidária  ou  subsidiariamente  por  esses
pagamentos, que são de única e inteira responsabilidade da empresa contratada;

g) Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na legislação pertinente;
h) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços,  objeto desta licitação, que envolva o nome da

Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização;
i) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a Contratada,

independentemente de solicitação;
j) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os

prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;
k) Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem como responder

por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própria Contratante;
l) Cumprir  a  legislação  trabalhista  com  relação  a  seus  funcionários,  e  quando  for  o  caso,  com  relação  a

funcionários de terceiros contratados;
m) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos

que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados;
n) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos

causados  por  culpa  ou  dolo  de  seus  empregados,  prepostos  e/ou  contratados,  bem  como  obrigar-se  por
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei,
relacionadas com o cumprimento do presente contrato;

o) Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a contratada adotará as providências necessárias
no  sentido  de  preservar  a  Contratante  e  de  mantê-la  a  salvo  de  reivindicações,  demandas,  queixas  ou
representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará a Contratante
das importâncias que este tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a
contar da data do efetivo pagamento;

p) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados se realizem com esmero e
perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade;

q) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93;

r) Cumprir todas as condições e exigências da Legislação e no Termo de Referência (Anexo VII do Edital).

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, até o QUINTO
DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida
assinatura, conforme art.61, §1º da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações;

b) Pagar  conforme  estabelecido  no  Edital,  as  obrigações  financeiras  decorrentes  do  presente  Contrato,  na
integralidade dos seus termos;

c) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços,
com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo;

d) Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, necessários à
execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão realizados os serviços,
objeto deste contrato.
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VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - À CONTRATADA poderão  ser  aplicadas as  penalidades expressamente  previstas  na Lei  nº  10.520/02 e  nº
8.666/93.

7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada dos serviços objeto
deste  contrato,  assim  como  o  descumprimento  dos  prazos  e  condições  estipulados,  implicará  na  aplicação  das
penalidades contidas na Legislação em vigor.

7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará sujeito às sanções, a
seguir relacionadas:

I) Advertência;
II) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;
III) Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem prejuízo do pagamento

das respectivas multas;
IV) Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% (dez por cento) do

valor  total  atualizado  do  contrato,  sem  prejuízo  do  pagamento  de  outras  multas  que  já  tenham  sido
aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar a Contratante;

V) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Contratante
por prazo de até 02 (dois) anos.

7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas diretamente a tesouraria
da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de sua comunicação, ou, ainda,
quando for o caso, cobradas judicialmente.

7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para apresentação de defesa prévia,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.

7.6  - As  penalidades  previstas  neste  contrato  são  independentes  entre  si,  podendo  ser  aplicadas  isoladas  ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa a CONTRATADA,
caso não sejam aceitas  suas justificativas,  no montante  de 5% (cinco por cento)  do valor  do contrato,  atualizado
monetariamente.

7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada sujeito à multa diária de
0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir do primeiro dia subseqüente à notificação de
infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do inadimplemento.

7.8.1 - Ultrapassado  este  limite,  incidirá  multa  correspondente  a  5% (cinco  por  cento)  do  valor  contratual,
atualizado monetariamente.

7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará sujeito a multa de até 5%
(cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

O presente contrato não implica, para a CONTRATANTE, vínculo ou obrigação trabalhista, direta ou indireta, de
qualquer natureza, obrigando-se ainda a contratada a manter a CONTRATANTE a salvo de qualquer litígio, assumindo
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todas  as  obrigações  fiscais,  trabalhistas  e  previdenciárias  referentes  ao  pessoal  utilizado  para  o  cumprimento  do
presente ajuste.

IX - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, DO PRAZO E PRORROGAÇÃO

9.1 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata
correção das irregularidades apontadas.

9.1.1 - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a Sra. Fabiana Ferreira Cangussu Souza
-  Matrícula  055,  conforme termos  da  Portaria  010  de  21  de  Outubro  de  2022,  como  representante  da
Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

9.2-  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de  total
responsabilidade na execução do contrato.

9.3 - O prazo da realização do serviço é de 06 (doze) meses, com vigência de 06/07/2023 a 31/12/2023, podendo ser
prorrogado por igual período, limitado a 60 (sessenta meses), conforme Lei nº 8.666/93.

9.4 - No caso da prorrogação a empresa deverá apresentar à documentação equivalente a exigida para habilitação do
Pregão Eletrônico nº 010/2023, com exceção da Qualificação Técnica.

X - CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO

10.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente este Contrato, independente de interpelação judicial ou
extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:

10.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

10.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços, nos prazos estipulados;

10.1.3 - O atraso injustificado no início dos serviços;

10.1.4 - A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

10.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação do CONTRATADO com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial,  bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por
escrito da CONTRATANTE;

10.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da CONTRATANTE,
bem como dos seus superiores;

10.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei número 8.666/93 de 21/06/93.

10.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

10.1.8.1 -  No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato,  com a CONTRATADA,
assumindo ou não o controle das atividades que julgar, a seu exclusivo juízo, necessárias de forma a permitir a
conclusão dos serviços, sem prejuízo à Administração.
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10.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;

10.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a
execução do contrato;

10.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:

10.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens de
10.1.1 a 10.1.10, ou outros contidos na Lei nº 8.666/93 de 21/06/93;

10.2.2 -  Amigável,  por  acordo  entre  as  partes  CONTRATANTES,  desde  que  haja  conveniência  para  a
CONTRATANTE;

10.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente da CONTRATANTE;

10.2.2.2 -  Quando  a  rescisão  ocorrer,  sem  culpa  do  CONTRATADO,  será  ressarcido  a  este  dos  prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:

1. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

10.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor; 

Parágrafo Único - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe ao
Contratado direito a qualquer indenização.

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS

11.1 - O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele derivados ou a ele
vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, sem
prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

11.2 -  A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, quando
necessário a conveniência dos serviços, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA.

11.3 - Integram o presente Contrato independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº  010/2023,
seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

11.4 -  As  comunicações  recíprocas,  somente  serão  consideradas  quando  efetuadas  por  escrito,  correspondências
protocoladas, sempre dirigidas aos representantes legais das partes CONTRATANTES.

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COBRANÇA JUDICIAL

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato,
título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que
possível.

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO
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13.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Caculé-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas.  

13.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na
presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

E  por  acharem  justos  e  contratados,  assinaram  o  presente  contrato  em duas  vias  de  igual  teor,  na  presença  de
testemunhas abaixo arroladas.

Guajeru-Ba, 06 de Julho de 2023.

_____________________________________
Jilvan Teixeira Ribeiro

Prefeito Municipal
Contratante

_____________________________________
Érica Leal Cangussu

Gestora do FMS
Contratante

_____________________________________
Carmim dos Santos Leal - Mei

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

1. _______________________________
Nome:
CPF:

2. _______________________________
Nome:
CPF:
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